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GABINEI'E 00 PREFEITO ..

LEI N9877, DE 31 DE 00TUB11O DE 1.984. .':"
. . . ~':.~'. " \;:

"Concedeanistia aos contribuintes ali ,debitl:l:\can
a Fazerx1a Mwricipal. ".._. : i :/:

.. ",'::;,'
A cAMA.~ MUNICIPAL DE NOVA lGUAÇU, ror seus~)'e
presentantes leqais decreta e eu sancionOIi'se-
guinte lei: . .-.

Art. 1- Ficam concedidos aos contri' 
buintes en débito CCIll a Fazema Mllni.cipal'/i:~n.a
tivarrente aos exercícios anteriores, (Vetadól',
os benefícios da anistia, incidentes sobre . os
Impostos Predial e Territorial Urbano, Irrrostb
Sobre Serviço de Qualquer Nat\l]:eza-:-fSS.;~e:~
de !Dcalização, de conformidade cano d1~~
abaixo: " .
I - Imposto Predial e Territorial Urbailb-iP'riJ,
100%( ceroror cento) de multa, juros 'de mia .e
correção mnetária , de. 01 a 29 de rvvembro"Cie
1984; . . . "'.~;)
Il- 1m;X:>stoSobre Serviço de Q\lalquer Natu:ffiza
155 e Taxa de !Dcalização, 60%<( sessenta #;;r..)
cento) de multa, juros de mra ecorreçãonioi'é
tária, de 01 a 29 de novembrode 1984; •
III- Imposto Predial e Territorial·Urbario -II'l'U,
80%(oitenta pOr cento), de multa, juros de mra
e correção mnetária, de 30 de novembroa 28 de
dezembrode 1984.
N- Inq:osto Sobre Serviço de Qualquer Natureza:
ISS e Taxa de Localização, 4C% ( quarenta.-pc:Iro"
cento) de multa, juros de rrora e cotreção llCi'ietã
ria, de 30 de nove!1V:>roa 28 de 'dezemorode 1984':"

Art. 29- Os contribuintes can débitos'
ajuizados SOllElltegozarão dos beneficiosde'qIJe
cogita esta lei Jrediante a apresentação de'gUia:
do cartório eatpi!tente, devida1rentevisada',pela:
Procuradoria Geral do Mllni.cipio. . . ....".. ,

Art. 39- O contrihu:inte, can saldo'~
vedor e débito parcelado, gozar&.dos beneficies·'
desta lei, desde que quite can o total do débi~
to.

Ari. 49- Esta lei entrará ali VigQr.4'·.
partir de 01 de novembrodo corrente exercício.

Art. 59- Revogam-seas disposiçQe;;'en,:
contrário. :.1 .j .....:\
Prefeitura funicipal de Nova Iguaçu, 3i de out:ll!-
.bro de 1984.' , ...•..~.
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